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INFORME: Esta e as próximas edições do Jornal de Portarias serão destinadas à publicação das portarias 

feitas no papel, referentes a processos iniciados antes da implantação do SEI. As portarias novas deverão ser 

publicadas no SEI, conforme orientação da comissão. 

 

 

PORTARIAS DA REITORIA 

 

 

 

 

 

PORTARIA R Nº. 335, de 07 de novembro de 2018. 

Art. 1º - Manter a concessão do Adicional de Insalubridade em Grau Médio, conforme art. 68, da Lei 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, percebido pelos servidores abaixo mencionados: 

CLINICA CIRURGICA 3 INTERNACAO DIENF - 483 - Laudo SIAPENET nº 166/18 

Nome Servidor  Siape 

LIDIA FERREIRA ALVES E LIMA 1434312 

Art. 2º - O direito concedido através desta portaria tornar-se-á cancelado nos casos em que cessar o risco ou 

o Servidor for afastado do local ou atividade que deu origem a concessão. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Pessoal, com efeito financeiro 

a partir de 01/10/2018. 
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PORTARIA R Nº. 336, de 07 de novembro de 2018. 

Art. 1º - Manter a concessão do Adicional de Insalubridade em Grau Médio, conforme art. 68, da Lei 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, percebido pelos servidores abaixo mencionados: 

ENFERMAGEM GINEC OBST INTERNACAO DIENF - 486 - Laudo SIAPENET nº 96/18 

Nome Servidor  Siape 

DENISE REJANE DE ALMEIDA 1856332 

ELCIONE APARECIDA BORGES MORAIS 1546514 

Art. 2º - O direito concedido através desta portaria tornar-se-á cancelado nos casos em  que cessar o risco 

ou o Servidor for afastado do local ou atividade que deu origem a  concessão. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Pessoal,  com efeito 

financeiro a partir de 01/11/2018. 

 

PORTARIA R Nº. 337, de 07 de novembro de 2018. 

Art. 1º - Manter a concessão do Adicional de Insalubridade em Grau Médio, conforme art. 68, da Lei 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, percebido pelos servidores abaixo mencionados: 

FONOAUDIOLOGIA - 768 - Laudo SIAPENET nº 263/18 

Nome Servidor  Siape 

LILIANE RAMONE 1123507 

LUCILA DE FRANCA MARTINS OLIVEIRA 1123286 

Art. 2º - O direito concedido através desta portaria tornar-se-á cancelado nos casos em que cessar o risco ou 

o Servidor for afastado do local ou atividade que deu origem a concessão. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Pessoal, com efeito financeiro 

a partir de 01/11/2018. 

 

 

PORTARIA R Nº. 338, de 07 de novembro de 2018. 

Art. 1º - Manter a concessão do Adicional de Insalubridade em Grau Médio, conforme art. 68, da Lei 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, percebido pelos servidores abaixo mencionados: 

SERVICOS MEDICOS - 771 - Laudo SIAPENET nº 260/18 

Nome Servidor  Siape 

FERNANDA RIBEIRO ARANTES DOS SANTOS 1123600 
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Art. 2º - O direito concedido através desta portaria tornar-se-á cancelado nos casos em que cessar o risco ou 

o Servidor for afastado do local ou atividade que deu origem a concessão. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Pessoal, com efeito financeiro 

a partir de 01/11/2018. 

 

PORTARIA R Nº. 339, de 07 de novembro de 2018. 

Art. 1º - Manter a concessão do Adicional de Insalubridade em Grau Médio, conforme art. 68, da Lei 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, percebido pelos servidores abaixo mencionados: 

CLINICA CIRURGICA 5 INTERNACAO DIENF - 484 - Laudo SIAPENET nº 87/2018 

Nome Servidor  Siape 

LIVIA MARCIA DOS REIS FIGUEREDO DE FARIA 1123609 

Art. 2º - O direito concedido através desta portaria tornar-se-á cancelado nos casos em que cessar o risco ou 

o Servidor for afastado do local ou atividade que deu origem a concessão. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Pessoal, com efeito financeiro 

a partir de 01/11/2018. 

 

PORTARIA R Nº. 340, de 07 de novembro de 2018. 

Art. 1º - Manter a concessão do Adicional de Insalubridade em Grau Médio, conforme art. 68, da Lei 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, percebido pelos servidores abaixo mencionados: 

UTI ADULTO GEUNE DIENF - 498 - Laudo SIAPENET nº 119/18 

Nome Servidor Siape Siape 

SEBASTIAO ELIAS DA SILVEIRA 1434601 

Art. 2º - O direito concedido através desta portaria tornar-se-á cancelado nos casos em que cessar o risco ou 

o Servidor for afastado do local ou atividade que deu origem a concessão. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Pessoal, com efeito financeiro 

a partir de 01/11/2018. 

 

PORTARIA R Nº. 341, de 07 de novembro de 2018. 

Art. 1º - Manter a concessão do Adicional de Insalubridade em Grau Médio, conforme art. 68, da Lei 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, percebido pelos servidores abaixo mencionados: 

AMBULATORIO DIENF - 212 - Laudo SIAPENET nº 23/2018 

Nome Servidor  Siape 

VANESSA OLIVEIRA MESQUITA 1455012 

Art. 2º - O direito concedido através desta portaria tornar-se-á cancelado nos casos em que cessar o risco ou 
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o Servidor for afastado do local ou atividade que deu origem a concessão. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Pessoal, com efeito financeiro 

a partir de 01/11/2018. 

  

PORTARIA R Nº. 342, de 07 de novembro de 2018. 

Art. 1º - Manter a concessão do Adicional de Insalubridade em Grau Médio, conforme art. 68, da Lei 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, percebido pelos servidores abaixo mencionados: 

BERCARIO E UTI NEONATAL GEUNE DIENF - 490 - Laudo SIAPENET nº 219/2018 

Nome Servidor  Siape 

ANA PAULA SANTOS RESENDE 1873804 

Art. 2º - O direito concedido através desta portaria tornar-se-á cancelado nos casos em que cessar o risco ou 

o Servidor for afastado do local ou atividade que deu origem a concessão. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Pessoal, com efeito financeiro 

a partir de 01/11/2018. 

 

PORTARIA R Nº. 343, de 07 de novembro de 2018. 

Art. 1º - Manter a concessão do Adicional de Insalubridade em Grau Médio, conforme art. 68, da Lei 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, percebido pelos servidores abaixo mencionados: 

SETOR DE MATERIAIS ESTERILIZACAO DIENF - 216 - Laudo SIAPENET nº 26/2018 

Nome Servidor  Siape 

LEIDIMAR DE OLIVEIRA 409937 

MAYARA ANNA DE OLIVEIRA MEDEIROS 1987995 

Art. 2º - O direito concedido através desta portaria tornar-se-á cancelado nos casos em que cessar o risco ou 

o Servidor for afastado do local ou atividade que deu origem a concessão. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Pessoal, com efeito financeiro 

a partir de 01/11/2018. 

 

 

PORTARIA R Nº. 344, de 07 de novembro de 2018. 

Art. 1º - Manter a concessão do Adicional de Insalubridade em Grau Médio, conforme art. 68, da Lei 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, percebido pelos servidores abaixo mencionados: 

DIRETORIA DE ENFERMAGEM HC - 211 - Laudo SIAPENET nº 274/2018 

Nome Servidor  Siape 

SANDRA BATISTA DE QUEIROZ 2221673 
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Art. 2º - O direito concedido através desta portaria tornar-se-á cancelado nos casos em que cessar o risco ou 

o Servidor for afastado do local ou atividade que deu origem a concessão. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Pessoal, com efeito financeiro 

a partir de 01/11/2018. 

  

PORTARIA R Nº. 345 de 07 de novembro de 2018. 

Art. 1º - Manter a concessão do Adicional de Insalubridade em Grau Médio percebido pelos servidores abaixo 

mencionados, conforme art. 68, da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, de acordo com o Laudo 

SIAPENET 213/2018. 

DIVISÃO APOIO ADM HOSPITAL VETERINÁRIO – UORG 111 –Laudo SIAPENET 

213/2018 

Nome do Servidor SIAPE Processo 

GUSTAVO CAVINATO HERRERA 1981228 23117.010934/2012-90 

Art. 2º - O direito concedido através desta portaria tornar-se-á cancelado nos casos em que cessar o risco ou 

o Servidor for afastado do local ou atividade que deu origem a concessão. 

Art. 3 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Pessoal, com efeito financeiro 

a partir do dia 01/11/2018. 

 

PORTARIA R Nº. 346, de 08 de novembro de 2018. 

Art. 1º - Manter a concessão do Adicional de Insalubridade em Grau Médio, conforme art. 68, da Lei 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, percebido pelos servidores abaixo mencionados: 

RADIOLOGIA DIRCH - 459 - Laudo SIAPENET nº 36/2018 

Nome Servidor  Siape 

JOSE ANTONIO SILVA 1123540 

Art. 2º - O direito concedido através desta portaria tornar-se-á cancelado nos casos em que cessar o risco ou 

o Servidor for afastado do local ou atividade que deu origem a concessão. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Pessoal, com efeito financeiro 

a partir de 01/11/2018. 

  

 

PORTARIA R Nº. 347, de 08 de novembro de 2018. 

Art. 1º - Manter a concessão do Adicional de Insalubridade em Grau Médio, conforme art. 68, da Lei 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, percebido pelos servidores abaixo mencionados: 

RADIOLOGIA AMB DIENF - 473 - Laudo SIAPENET nº 256/18 
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Nome Servidor  Siape 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 1434314 

Art. 2º - O direito concedido através desta portaria tornar-se-á cancelado nos casos em que cessar o risco ou 

o Servidor for afastado do local ou atividade que deu origem a concessão. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Pessoal, com efeito financeiro 

a partir de 01/11/2018. 

 

PORTARIA R Nº. 348, de 08 de novembro de 2018. 

Art. 1º - Manter a concessão do Adicional de Insalubridade em Grau Médio, conforme art. 68, da Lei 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, percebido pelos servidores abaixo mencionados: 

RADIOLOGIA AMB DIENF - 473 - Laudo SIAPENET nº 257/2018 

Nome Servidor  Siape 

ELLEN ALVIM NASCIMENTO 1521754 

Art. 2º - O direito concedido através desta portaria tornar-se-á cancelado nos casos em que cessar o risco ou 

o Servidor for afastado do local ou atividade que deu origem a concessão. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Pessoal, com efeito financeiro 

a partir de 01/11/2018. 

 

PORTARIA R Nº. 349, de 08 de novembro de 2018. 

Art. 1º - Manter a concessão do Adicional de Insalubridade em Grau Médio, conforme art. 68, da Lei 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, percebido pelos servidores abaixo mencionados: 

RADIOLOGIA AMB DIENF - 473 - Laudo SIAPENET nº 254/2018 

Nome Servidor  Siape 

TAIS MARIA RABELO 1434928 

Art. 2º - O direito concedido através desta portaria tornar-se-á cancelado nos casos em que cessar o risco ou 

o Servidor for afastado do local ou atividade que deu origem a concessão. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Pessoal, com efeito financeiro 

a partir de 01/11/2018. 

  

PORTARIA R Nº. 350, de 08 de novembro de 2018. 

Art. 1º - Manter a concessão do Adicional de Insalubridade em Grau Médio, conforme art. 68, da Lei 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, percebido pelos servidores abaixo mencionados: 

BERCARIO E UTI NEONATAL GEUNE DIENF - 490 - Laudo SIAPENET nº 217/2018 

Nome Servidor  Siape 
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MARIA MADALENA DE QUEIROZ ROCHA 1435488 

MARISLEI RIBEIRO SILVA 1123552 

Art. 2º - O direito concedido através desta portaria tornar-se-á cancelado nos casos em que cessar o risco ou 

o Servidor for afastado do local ou atividade que deu origem a concessão. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Pessoal, com efeito financeiro 

a partir de 01/11/2018. 

 

PORTARIA R Nº. 351, de 08 de novembro de 2018. 

Art. 1º - Manter a concessão do Adicional de Insalubridade em Grau Médio, conforme art. 68, da Lei 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, percebido pelos servidores abaixo mencionados: 

BERCARIO E UTI NEONATAL GEUNE DIENF - 490 - Laudo SIAPENET nº 218/2018 

Nome Servidor  Siape 

ALINE VIEIRA FREITAS 3362034 

Art. 2º - O direito concedido através desta portaria tornar-se-á cancelado nos casos em que cessar o risco ou 

o Servidor for afastado do local ou atividade que deu origem a concessão. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Pessoal, com efeito financeiro 

a partir de 01/11/2018. 

 

PORTARIA R Nº. 352, de 08 de novembro de 2018. 

Art. 1º - Manter a concessão do Adicional de Insalubridade em Grau Médio, conforme art. 68, da Lei 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, percebido pelos servidores abaixo mencionados: 

BERCARIO E UTI NEONATAL GEUNE DIENF - 490 - Laudo SIAPENET nº 219/2018 

Nome Servidor  Siape 

DARLENE GONCALVES DORNELAS CONSTANTINO 1434867 

ALINE LUZIA DA SILVA 1886981 

Art. 2º - O direito concedido através desta portaria tornar-se-á cancelado nos casos em que cessar o risco ou 

o Servidor for afastado do local ou atividade que deu origem a concessão. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Pessoal, com efeito financeiro 

a partir de 01/11/2018. 
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PORTARIA R Nº. 353, de 08 de novembro de 2018. 

Art. 1º - Manter a concessão do Adicional de Insalubridade em Grau Médio, conforme art. 68, da Lei 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, percebido pelos servidores abaixo mencionados: 

SERVICOS MEDICOS - 771 - Laudo SIAPENET nº 258/2018 

Nome Servidor  Siape 

ALICE VIEIRA DA COSTA 2383208 

ANA ALICE DUARTE SILVA 413407 

DAMI DA SILVA 1123639 

EDILSON ROCHA 1035200 

FLAVIANA FERREIRA GOMES 2052498 

LUCIANA BUIATE DE PAULA OLIVEIRA 1531989 

ROSANA PAULA PIRES 1123648 

Art. 2º - O direito concedido através desta portaria tornar-se-á cancelado nos casos em que cessar o risco ou 

o Servidor for afastado do local ou atividade que deu origem a concessão. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Pessoal, com efeito financeiro 

a partir de 01/11/2018. 

 

PORTARIA R Nº. 354, de 08 de novembro de 2018. 

Art. 1º - Manter a concessão do Adicional de Insalubridade em Grau Médio, conforme art. 68, da Lei 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, percebido pelos servidores abaixo mencionados: 

SERVICOS MEDICOS - 771 - Laudo SIAPENET nº 91/18 

Nome Servidor  Siape 

VERA ALVES NASCIMENTO CHUEIRI 1035152 

Art. 2º - O direito concedido através desta portaria tornar-se-á cancelado nos casos em que cessar o risco ou 

o Servidor for afastado do local ou atividade que deu origem a concessão. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Pessoal, com efeito financeiro 

a partir de 01/10/2018. 

  
 

 



Edição 500 | 09 de novembro de 2018 

 

 
    

9 
 

 

 

 

 

 

PORTARIAS DA PROGRAD 

 

 

 

PORTARIA nº 0012/2018/ PROGRAD/DIREN/DIFDI/SPROJ, de 01 de novembro de 2018. 

Art. 1º - Nomear o Prof. Dr. Fernando Pasquini Santos, docente da Faculdade de Engenharia Elétrica da 

Universidade Federal de Uberlândia, para assumir a função de Tutor do Grupo PET Engenharia Biomédica, 

a partir do dia 01/11/2018.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua expedição. 
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